
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

Nos dias 27 e 28 do passado mês de abril, os trabalhadores do Hotel Tivoli Marina Vilamoura

realizaram uma greve contra a decisão da administração do hotel de extinguir o turno da noite

da Secção de Serviços Técnicos.

No dia 27 de abril, o piquete de greve, no uso de um direito democrático e constitucionalmente

garantido, permaneceu todo o dia à porta do Hotel Tivoli Marina Vilamoura.

No dia seguinte, por questões de segurança relacionadas com a deslocação do Sr. Presidente

da República ao Hotel Tivoli Marina Vilamoura, foi criado um perímetro de segurança, tendo o

piquete de greve permanecido fora desse perímetro.

Quando o Sr. Presidente da República abandonou o local e o perímetro de segurança foi

levantado, os trabalhadores que integravam o piquete de greve tentaram regressar à porta do

Hotel Tivoli Marina Vilamoura. Contudo, os profissionais da GNR, afirmando obedecer a ordem

superiores, não o permitiram, tendo informado os trabalhadores que apenas poderiam

permanecer no início da rampa que dá acesso à entrada do hotel. Esta atuação dos

profissionais da GNR configura um condicionamento do exercício do direito à greve.

Pelo exposto e com base nos termos regimentais aplicáveis, vimos por este meio perguntar ao

Governo, através do Ministério da Administração Interna, o seguinte:

Quem emitiu a ordem para que os profissionais da GNR que se encontravam no local

impedissem os trabalhadores, que integravam o piquete de greve, de se dirigirem para a

porta do Hotel Tivoli Marina Vilamoura e aí permanecerem, já depois de ter sido levantado o

perímetro de segurança, estabelecido na sequência da deslocação do Sr. Presidente da

República a este hotel?

1.

Reconhece o Governo que a atuação dos profissionais da GNR que se encontravam no local,

obedecendo a ordens superiores, configura um condicionamento do exercício do direito à

greve? Que medidas o Governo irá adotar para evitar que no futuro estas situações se

2.



venham a repetir?

Palácio de São Bento,  sexta-feira, 3 de Maio de 2013

Deputado(a)s

PAULO SÁ(PCP)

ANTÓNIO FILIPE(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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